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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 
 

JUSTIFICATIVA DE ALTERAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
O Instituto QUADRIX torna pública a justificativa de alteração do gabarito preliminar elaborada conforme as definições do 
edital que rege o certame, considerando todos os recursos interpostos pelos candidatos. 
 
DISCIPLINA: NOÇOES DE INFORMÁTICA (cargos de nível médio) 
QUESTÃO 25 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA: A alternativa apontada no gabarito preliminar está incorreta. Onde se lê: “=C3‐B2 resulta em 15” Leia‐se: “=C3‐B3 
resulta em 15”. 
Por não atender às exigências propostas nos editais publicados, a questão deve  ser anulada e o  respectivo ponto atribuído a 
todos os candidatos. 
 
DISCIPLINA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (cargos: 300/301 Médico Veterinário/Fiscal) 
QUESTÃO 35 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA:  A  alternativa  D  também  está  incorreta,  uma  vez  que  afirma  que  a  bactéria  Brucella  spp  é  uma  bactéria 
encapsulada, e esta é desprovida de cápsula. 
Por não atender às exigências propostas nos editais publicados, a questão deve  ser anulada e o  respectivo ponto atribuído a 
todos os candidatos. 
 
DISCIPLINA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (cargos: 300/301 Médico Veterinário/Fiscal) 
QUESTÃO 37 
PARECER: alterada para alternativa E. 
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a dificuldade de  interpretação da curva, devido a maiores especificações a respeito do tipo de 
estudo  realizado, população analisada, dentre outros dados que  favoreceriam a  realização da questão, o gabarito  correto  foi 
alterado para alternativa E. 
O gabarito deve ser alterado, mantendo‐se a validade da questão. 
 
DISCIPLINA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (cargos: 300/301 Médico Veterinário/Fiscal) 
QUESTÃO 46 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA: Houve divergência na contextualização do item I da questão, onde consta que a mortalidade na encefalite equina 
do  Leste é baixa, e  tal  informação não é coerente, uma vez que esta mortalidade pode chegar a 90% em equinos e 65% em 
humanos.  
Por não atender às exigências propostas nos editais publicados, a questão deve  ser anulada e o  respectivo ponto atribuído a 
todos os candidatos. 
 
 

Brasília/DF, 22 de outubro de 2012. 
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